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EDITAL EGDS Nº 001/2020 
 

Destinado aos Servidores públicos municipais 
concursados ocupantes dos cargos de agente de 
gestão para a apresentação de títulos visando a 
progressão funcional disciplinada na Lei 
Complementar n.º 389 de 11 de novembro de 2015 e 
suas alterações. 

 
 
JULIANA ALEIXO MANTOVANI, Secretária Municipal de Gestão Pública, no uso de suas 

atribuições, conforme Lei Complementar nº 332 de 19 de março de 2013 em seu artigo 64, 

Considerando a necessidade de concluir a transição iniciada no enquadramento dos 

Servidores optantes da carreira disciplinada na Lei Complementar nº 389/2015 e suas 

alterações. 

TORNA PÚBLICO os procedimentos para requisição de Progressão Funcional dos cargos de: 

I – Agente de Gestão, nas especialidades de: 

- Auxiliar Administrativo 

- Assistente Administrativo 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O processo de apresentação e validação dos certificados, diplomas e títulos, será regido 

pela Resolução SMGP n.º 001/2020, bem como por este Edital. 

1.2. A Comissão de Avaliação de Títulos analisará a idoneidade e o cabimento dos títulos 

apresentados pelos dos Servidores ativos estáveis, ocupante de um dos cargos e especialidades 

abrangidas por este Edital, devidamente requeridos. 

1.3. O requerimento da Progressão deverá ser realizado formalmente pelo Servidor no Setor de 

Expediente e Protocolo da Prefeitura Municipal de Itupeva de acordo com o cronograma deste 

Edital. 
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2. DOS REQUISITOS E CRITÉRIOS 

  Ser Servidor público municipal estável, ocupante do cargo e especialidades 

abrangidas por este Edital; 

 Contar com mais de 5 (cinco) anos de efetivo exercício no cargo de provimento 

efetivo, na classe e especialidade, incluindo o tempo de efetivo exercício anterior 

à Lei Complementar 389/15 e que deu origem ao enquadramento na carreira por 

ela disciplinada, comprovada através de certidão expedida pelo Departamento de 

Gestão de Pessoal. 

  Títulos: 

I – Especialidade do enquadramento: Auxiliar Administrativo, progressão para a 

Especialidade Assistente Administrativo: Título de Ensino Médio ou equivalente; 

II – Especialidade do enquadramento: Assistente Administrativo 

Progressão para a Especialidade Assistente Técnico em Gestão: Título de curso 

Técnico em Administração ou Gestão ou Título de Ensino Superior em área 

correlata à Gestão; 

 

3.  APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E TÍTULOS 

3.1 O servidor deverá comparecer à Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor - EGDS, 

na data e horário constantes no agendamento, anexo IV deste edital, com originais e cópias dos 

títulos para autenticação e averbação. 

3.2 Na impossibilidade de comparecimento na data e horário previsto neste Edital, o servidor 

deverá apresentar justificativa, antes da data agendada, através do e-mail 

egds2@itupeva.sp.gov.br solicitando novo agendamento, limitado ao último dia da requisição 

formal da Progressão Funcional, de acordo com o cronograma. 

3.3 O servidor receberá a certidão de tempo de efetivo exercício expedida pelo Departamento 

de Gestão de Pessoal, no ato da autenticação dos documentos e títulos na EGDS. 

3.4. O requerimento da progressão funcional deverá ser realizado pelo servidor, no Setor de 

Expediente e Protocolo da Prefeitura nas datas constantes no cronograma, anexo III deste 
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edital, de posse da certidão de tempo de efetivo exercício emitida pelo Departamento de 

Gestão de Pessoal e das cópias dos documentos e títulos autenticados pela EGDS, através de 

formulário próprio fornecido pela EGDS.  

3.5 O Título de Ensino Médio deverá ser oferecido por Instituição de Ensino especialmente 

credenciada para atuar nesse nível educacional devendo ser entregue cópia do certificado de 

conclusão do curso com seu respectivo histórico escolar.  

3.6 O Título de Ensino Técnico deverá ser oferecido por Instituição de Ensino especialmente 

credenciada para atuar nesse nível educacional devendo ser entregue cópia do diploma 

registrado ou certificado de conclusão de curso, ambos com seu respectivo histórico escolar.  

3.7 O Título de Graduação obtido em Instituição de Ensino Superior nacional deverá ser 

expedido por Instituição de Ensino Superior, credenciada pelo MEC devendo ser entregue cópia 

do diploma registrado ou certificado de conclusão de curso, ambos com seu respectivo 

histórico escolar.  

3.8 O Título de Graduação obtido em Instituição de Ensino Superior estrangeira deverá ter 

tradução juramentada e histórico escolar ou programa do curso e, para ter validade nacional e 

ser analisado para fins desta Resolução, deverá ser reconhecido e registrado por universidade 

brasileira que possua cursos de Graduação, reconhecidos e avaliados, na mesma área de 

conhecimento e em nível equivalente ou superior ou em área afim, nos termos da Resolução 

nº. 1 de 28/01/2002, da Resolução nº. 8 de 04/10/2007 e da Resolução nº. 7 de 25/09/2009 do 

Conselho Nacional de Educação e da Câmara de Educação Superior - CNE/CES.  

3.9 Para os Cursos de Ensino a Distância – EAD serão aceitos os certificados, com código de 

segurança, passíveis de verificação de autenticidade eletrônica;  

3.10 A Comissão de Avaliação de Títulos poderá solicitar a qualquer tempo, informações e 

documentos complementares contando com o apoio das secretarias e órgãos especializados da 

administração municipal para verificação de autenticidade e correlação dos títulos averbados. 

3.11 Somente serão aceitos títulos para análise de correlação aqueles que possuam grade 

curricular que guarde pertinência com o cargo e especialidade, com carga horária maior de 160 

horas. 
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3.12 Os títulos apresentados serão utilizados para a elaboração da base de correlação a qual 

será utilizada nos processos posteriores, podendo ser apresentados neste momento, todos os 

títulos de nível superior com o respectivo histórico escolar para análise. 

3.14 Não serão validados os títulos que não guardem pertinência com as atribuições do cargo. 

4. DO RESULTADO DA ANÁLISE DOS DOCUMENTOS E TÍTULOS 

4.1. O resultado da análise dos documentos e títulos entregues pelo Servidor, será divulgado no 

Centro de Atendimento ao Servidor e no Portal do Servidor no site da Prefeitura Municipal de 

Itupeva, dentro do período estipulado no cronograma. 

5. DOS RECURSOS 

5.1. Após a publicação do resultado da validação ou invalidação dos documentos e títulos, o 

Servidor poderá interpor recurso de verificação documental da habilitação e da escolaridade ao 

Colegiado de Planejamento e Gestão do Programa de Capacitação no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da data da publicação. O colegiado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 

análise e divulgação dos resultados; 

5.2. Após a publicação do resultado do recurso, o Servidor poderá interpor recurso no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação, junto à Secretaria de Gestão Pública a 

quem caberá a decisão final, que será divulgada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

5.3. Os recursos deverão ser formalizados conforme Anexos I e II, protocolizados junto ao Setor 

de Expediente e Protocolo da Prefeitura. 

5.4. Não serão aceitos recursos interpostos fora do prazo disposto no item 5.1 deste Edital. 

5.5 Indeferido o recurso e negado o requerimento de Progressão Funcional, restará encerrado e 

arquivado o procedimento, podendo o servidor ingressar com novo pedido de Progressão 

Funcional no Setor de Expediente e Protocolo da Prefeitura, quando preenchidos os requisitos 

legais. 
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6. DO CRONOGRAMA E DOS PRAZOS 

6.1. Os prazos para autenticação dos documentos e títulos, requerimento, recursos e 

divulgações estão dispostos no Anexo III, deste edital. 

6.2. Não serão aceitos documentos fora dos prazos estabelecidos neste edital. 

7. DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1. É de inteira responsabilidade do servidor acompanhar todos os atos referentes à análise 

dos títulos e documentos apresentados. 

7.2 Os procedimentos previstos neste edital, concluem a transição iniciada no enquadramento 

dos Servidores optantes da carreira disciplinada na Lei Complementar nº 389/2015. 

7.3 O servidor poderá ingressar com novo pedido de Progressão Funcional no Setor de 

Expediente e Protocolo da Prefeitura, caso seu pedido seja indeferido ou negada a progressão 

funcional, por ausência do cumprimento dos requisitos, tão logo estes sejam alcançados. 

7.4 Os casos não previstos neste edital serão submetidos ao Secretário Municipal responsável 

pela gestão de pessoal para análise e decisão indicativa. 

 

Itupeva, 09 de março de 2020. 

 

  

 
 

JULIANA ALEIXO MANTOVANI 
Secretária Municipal de Gestão Pública 

 
 

 

Publicado pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, na data supra. 
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ANEXO I 
RECURSO PRIMEIRA INSTÂNCIA 

Ao Colegiado de Planejamento e Gestão do Programa de Capacitação 

 

(nome, matrícula e CPF), Servidor (a) nesta Prefeitura Municipal de Itupeva, ocupante do cargo 

de (...) vem, através do presente requerimento, mui respeitosamente, com fundamento no Art. 

17 da Resolução nº SMGP 001/2020, interpor RECURSO em face da decisão da Comissão de 

Análise de Títulos que indeferiu o pedido de progressão funcional  que lhe foi submetido, 

mantendo (totalmente ou em parte) esta decisão em sede de pedido de recurso. 

 

O presente recurso deve ser provido porque (expor de forma clara e objetiva 

as razões recursais). 

 

(O servidor deve instruir o recurso com cópia do pedido de progressão 

funcional, bem como com cópia das decisões da Comissão de Análise de Títulos, além de 

outros documentos que julgar pertinentes). 

 

Isto posto, roga-se pelo provimento do presente recurso, com a concessão, 

retroativamente à data em que foi protocolado o pedido, da progressão funcional, para o fim de 

passar da Especialidade (...), para a Especialidade (...). 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Itupeva, (Dia) de (Mês) de (Ano).  

 

 

 

_____________________ 

(Assinatura do Servidor) 
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ANEXO II 
RECURSO SEGUNDA INSTÂNCIA 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA 

ILMO. SECRETÁRIO (A) 

SR. (A) 

 

 

(nome, matrícula e CPF), Servidor (a) nesta Prefeitura Municipal de Itupeva, 

ocupante do cargo de (...) vem, através do presente requerimento, mui respeitosamente, com 

fundamento no Art. 17 da Resolução nº SMGP 001/2020, interpor novo RECURSO em face da 

decisão da Comissão de Análise de Títulos que indeferiu o pedido de progressão funcional 

que lhe foi submetido, e que foi mantida (total ou em parte) esta decisão pelo Colegiado de 

Planejamento e Gestão do Programa de Capacitação em sede de pedido de recurso,  

 

O presente recurso deve ser provido porque (expor de forma clara e objetiva 

as razões recursais). 

 

(O servidor deve instruir o recurso com cópia do pedido de progressão 

funcional automática, bem como com cópia das decisões da Comissão de Análise de Títulos, 

além de outros documentos que julgar pertinentes).  

 

Isto posto, roga-se pelo provimento do presente recurso, com a concessão, 

retroativamente à data em que foi protocolado o pedido, da progressão funcional, para o fim 

de passar da Especialidade (...), para a Especialidade (...). 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Itupeva, (Dia) de (Mês) de (Ano). 

 

 

_____________________ 

(Assinatura do Servidor) 
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ANEXO III 

 

 CRONOGRAMA  
 

Evento Datas 

Autenticação e averbação de documentos e títulos  

Escola de Governo e Desenvolvimento do Servidor  
De acordo com o anexo IV  

Agendamento 

Requerimento formal da Progressão Funcional             
Setor de Expediente e Protocolo  

30 e 31 de março de 2020 

Período de análise dos requerimentos  De 01/04/2020 a 30/04/2020 

Período de divulgação das validações e invalidações  
Site da Prefeitura Municipal de Itupeva e CAS 

De 01/04/2020 a 30/05/2020 

Recurso de primeira instância relativo às invalidações  
Até 5 dias úteis após a 

divulgação 

Análise e divulgação dos resultados do recurso 

Site da Prefeitura Municipal de Itupeva e CAS 

Até 5 dias úteis após 
solicitação do recurso de 1ª 

instância 

Recurso de última instância  
Até 5 dias úteis após a 

divulgação do resultado do 
recurso de 1ª instância 

Análise e divulgação do resultado final do recurso de 
última instância 

Site da Prefeitura Municipal de Itupeva e CAS 

Até 5 dias úteis após 
solicitação do recurso de 

última instância 
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ANEXO IV 

AGENDAMENTO 

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO CARGO DATA HORÁRIO 

2775 AIRTON TORREZIN 03/09/2008 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 09:30 

3699 ALEXANDRE OTAVIO DA SILVA 23/07/2012 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 09:30 

2717 ANA PAULA AZEVEDO 01/04/2008 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 09:45 

1642 ANA SILVIA NUNES PIRES 12/02/2001 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 09:45 

1702 ANDREA DE FATIMA POSSANI 02/04/2001 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 10:00 

626 ANDREA FERNANDES FERRARI 01/02/1991 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 10:00 

2999 BEATRIZ DA SILVA MORAES 01/06/2009 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 10:15 

801 CARINA COLOMBERA 01/01/1993 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 10:15 

862 CASSIA T SALLES DOMINGUES 02/03/1993 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 10:30 

2094 CATIA CRISTINA DO NASCIMENTO 02/06/2003 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 10:30 

905 CLAUDIA APARECIDA SILVA 05/05/1993 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 10:45 

2747 CLAUDIA GOMES DA CRUZ 01/07/2008 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 10:45 

3492 CLEONICE DOS SANTOS TEIXEIRA 01/12/2011 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 11:00 

495 CLEUSA LEONE 01/01/1989 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 11:00 

3945 CRISLAINE CRISTINA DA SILVA 01/02/2013 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 11:30 

2725 CRISTIANE REGIS BERTELA 14/04/2008 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 11:30 

1681 DANIELA DA SILVA LIMA 01/03/2001 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 13:15 

2057 DANIELI EGIDIO BARBOZA 11/03/2003 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 13:15 

3766 DAYANE FRANCIELI SANTOS ROSA 03/12/2012 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 13:30 

3133 DENISE GOMES MACHADO 17/02/2010 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 13:30 

3387 DENYS BRANDAO 01/06/2011 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 13:45 

3421 ELIAN RIBEIRO DE CAMPOS 14/07/2011 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 13:45 
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MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO CARGO DATA HORÁRIO 

3667 ELISANGELA DE LIMA FRANCO 04/06/2012 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 14:00 

3358 ERICA PACHECO FUKUDA FIRMINO 02/05/2011 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 14:00 

1972 FERNANDA AP ZACCHI FLORIANO 16/07/2002 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 14:15 

1898 FERNANDA CRISTINA LEONE 18/02/2002 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 14:15 

3202 FERNANDO AYRES SANTOS 14/06/2010 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 14:30 

2512 GABRIELA POLLI DOS SANTOS 12/01/2007 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 14:30 

2543 GISELE TORRES ALENCAR 05/02/2007 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 14:45 

4337 IONICE SANTOS ALVES ARAUJO       04/06/2013 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO       23/03/2020 14:45 

1577 IRINEU FERNANDES 13/12/2000 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 15:00 

3037 IVANY DIAS DE PAULA 01/09/2009 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 15:00 

1900 IVONETE MAGALHAES ARAUJO 19/02/2002 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 15:15 

3483 JEFERSON PATRICK DE OLIVEIRA 08/11/2011 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 15:15 

2028 JOSE JOAO DA CRUZ 05/11/2002 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 15:30 

983 JOSELI CRISTINA DEBONE 01/02/1994 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 15:30 

3518 JULIA DE OLIVEIRA BARBOSA 06/02/2012 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 15:45 

1647 JULIANA APARECIDA GENTIL 12/02/2001 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 15:45 

2919 KATTIA RODRIGUES DE MORAES 01/01/2009 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 09:30 

3322 KELLI MACHADO GARCIA 01/04/2011 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 09:30 

2625 LEANDRO DE QUEIROZ MARTINS 14/05/2007 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 09:45 

1034 LEILA DE OLIVEIRA FONSECA 12/05/1994 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 23/03/2020 09:45 

1504 LEILA SYLVIA BRANDAO MOZETIC OLIVE 14/04/2000 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 10:00 

3002 LEONARDO HENRIQUE DOS SANTOS 01/06/2009 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 10:00 

3320 LIANE PUCHAILO M DE OLIVEIRA 01/04/2011 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 10:15 

1933 LIGIA DERBONI DE OLIVEIRA 08/04/2002 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 10:15 

1960 LILIAN MASSAKO DAITO 20/06/2002 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 10:30 
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MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR DATA DE ADMISSÃO CARGO DATA HORÁRIO 

1779 LUCIA FONTE BREDA 29/05/2001 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 10:30 

1539 LUCIANA DEBONE CLINI 23/05/2000 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 10:45 

2179 LUCIENE DA SILVA LIMA SOUZA 13/01/2004 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 10:45 

1950 MARCIA AP LEITE NACANDACARE 28/05/2002 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 11:00 

2752 MARCIA SUMAGAWA OKU 15/07/2008 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 11:00 

911 MARIA DE FATIMA F RODRIGUES 17/05/1993 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 11:15 

4326 MARIANA DA CRUZ PEREIRA 03/06/2013 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 11:15 

1770 MAURICIO JOSE ZAGO LEVADA 17/05/2001 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 11:30 

3311 MICHELE CRISTINA INOUE 22/03/2011 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 11:30 

3622 MILVA MIRNA GOMES GAMA 16/04/2012 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 13:15 

2026 MONICA RISSO ZULPO 04/11/2002 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 13:15 

487 NEIVA DE CARVALHO CAMARGO 15/07/1988 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 13:30 

2811 NEUSA MARIA MARCELLO 01/01/2009 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 13:30 

2816 PALOMA GRAZIELI M RODRIGUES 01/01/2009 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 13:30 

2949 PAULA RAFAEL DOS SANTOS AUGUSTO 16/02/2009 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 13:45 

1424 ROSA AMELIA DONATO 26/07/1999 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 13:45 

3083 ROSANA FERRARI 21/01/2010 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 14:00 

3015 ROSANGELA ROMERA SANTOS 01/07/2009 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 14:00 

1695 SANDRA RENATA MARCHI 20/03/2001 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 14:15 

2722 SARA CARVALHO DE OLIVEIRA 07/04/2008 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 14:15 

2889 SELMA APARECIDA BARBI 01/01/2009 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 14:30 

3312 SILVIA CRISTINA S MARCONDES 22/03/2011 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 14:30 

3474 SILVIA HELENA ALVES DE ALMEIDA 03/11/2011 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 14:45 

2879 SILVIA RENATA ROMERA 01/01/2009 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 14:45 

1787 SILVIA TEREZA CRUTT DOS SANTOS 11/06/2001 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 15:00 
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2929 SIMONE KOBORI 02/02/2009 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 15:00 

2014 STELA PATRICIA DE OLIVEIRA 02/09/2002 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 15:00 

3451 SUSI DOS REIS RODRIGUES 05/09/2011 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 15:15 

1981 SUZI KARINE DE CARVALHO SILVA 25/07/2002 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 15:15 

2126 TALITA POZZANI 01/07/2003 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  24/03/2020 15:30 

2624 THELMA REGINA MATOS BARBOSA 14/05/2007 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 15:30 

532 VALERIA C KOYAMA R FARIA 12/07/1989 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 15:45 

2422 VANIA REGINA POZZANI DE FRANCA 01/04/2005 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 15:45 

2465 VIVIANE DA CRUZ I SILVA 01/03/2006 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 16:00 

3376 YOOKO IMANISHI 10/05/2011 AGENTE DE GESTÃO - ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 24/03/2020 16:00 
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